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EDTTAL DE TOMADA DE PREçOS No O7l2O2t

O MUXICÍPIO DE fAAOú, através do Presidente da Comissão Permanente de Licitações,
Sr. Adriel Vitorino Matiolo, vem a público esclarecer o Edital de Processo Licitatório no
7L1202\ Tomada de Preços no 071202L, assim como se segue:

1. No item 5.1.4.1:

OnOf Sf tÊl 5.1.4.1 - Ceftidão de Registro de P.essoa Jurídica, expedida petq Consetho
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA da jurisdição da sede da licÍtante,
com visto no CREA deste Estado, no caso de licitantes sediados fora do Estado de Santa
Catarina.

LEIA-§E: 5.1.4.1 - Ceftidão de Registro de Pessoa Jurídica, expedÍda pelo Conselho
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CRil e/ou do Conselho Regional de
Química - CRQ da jurisdÍção da sede da licitante, com uisto no CREA ou CRQ deste Estadq
no caso de licitantes sediados fora do Estado de Santa Cahrina,

2. No item 5.L.4.2:

ONPE SE LÊ: 5.1,4.2 - Atestado de capacidade técnica por execução de seruiços de
característÍcas semelhantes aos seruiços objeto desta licitação, fornecido por pessoa jurídba
de direito ptiblicq expedido em nome do engenheiro sanitarista responsável técnico do
licitante, devendo estar acompanhado ainda da respectiva Ceftidão de Aceruo Técnico,
expedida pelo Conselho Regional de Êngenharia, Arquitetura e AgronomÍa - CRil e ou C,AU.

LEIA-SE: 5.1.4.2 - Atestado de capacidade técnica por execução de seruiços de
características semelhantes aos seruiços objeto desta licitaçãq fornecÍdo por pessoa jurídica
de direito públicq expedido em nome do engenheiro sanitarista ou engenheiro químico
responsável técnico do licitante, devendo estar acompanhado ainda da respectiva Ceftidão
de Aceruo Técnico, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia - CREA, CAU e/ou CRQ.

Tal providência bem como o presente esclarecimento, não mudam absolutamente em nada a
apresentação das propostas por pafte dos interessados. Informa-se também que prevalece
a data prcvista no edital para a realização da sessão pública.

Jaborá, em 19 de novembro de 202L.

L
Adriel Vitorino Matiolo

Presidente da Comissão Permanente de Licitações
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